
LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI

LEI Nº 10.480, DE 2 DE JULHO DE 2002

Dispõe sobre o Quadro de Pessoal da
Advocacia-Geral da União, a criação da
Gratificação de Desempenho de
Atividade de Apoio Técnico-
Administrativo na AGU - GDAA, cria a
Procuradoria-Geral Federal, e dá outras
providências.

O Presidente da República
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

.............................................................................................................................................

Art. 7.º Poderão perceber a Gratificação de Representação de Gabinete ou a
Gratificação Temporária,

até 31 de dezembro de 2007, os servidores ou empregados requisitados pela
Advocacia-Geral da União.

* Artigo, caput, com redação dada pela Lei nº 11.490, de 20/06/2007.
§ 1.º Para os efeitos do disposto neste artigo, são mantidas 670 (seiscentas e

setenta) Gratificações Temporárias, sendo 470 (quatrocentas e setenta) do nível GT-I e
200 (duzentas) do nível GT-II, bem como 62 (sessenta e duas) Gratificações de
Representação de Gabinete, sendo 5 (cinco) de nível GR-IV, 14 (quatorze) de nível GR-
III, 29 (vinte e nove) de nível GR-II e 14 (quatorze) de nível GR-I.

* § 1º acrescido pela Lei nº 11.490, de 20/06/2007.
§ 2.º Até o encerramento do prazo referido no caput deste artigo, o

quantitativo referido no § 1.º deste artigo será reduzidoproporcionalmente por ato do
Advogado-Geral da União, à medida que forem empossados os aprovados em concurso
público para provimento de cargos efetivos do Quadro de Pessoal da AGU não
integrantes das Carreiras jurídicas da instituição.

* § 2º acrescido pela Lei nº 11.490, de 20/06/2007.

Art. 8º Em decorrência do disposto nesta Lei, ficam extintas as
Gratificações Temporárias e as Gratificações de Representação de Gabinete, não
atribuídas a servidor ou empregado até a data de publicação desta Lei, bem como
aquelas atribuídas aos servidores referidos no § 1º do art. 1º desta Lei, ressalvado o
disposto no art. 7º desta Lei.

* Artigo, caput, com redação dada pela Lei nº 10.907, de 15/07/2004.
Parágrafo único. As gratificações a que se refere o parágrafo único do art. 7º

desta Lei ficam automaticamente extintas quando cessar o exercício do servidor ou
empregado na Advocacia-Geral da União.

* § único com redação dada pela Lei nº 10.907, de 15/07/2004.
.............................................................................................................................................
.............................................................................................................................................
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LEI Nº 8.745, DE 9 DE DEZEMBRO DE 1993

Dispõe sobre a contratação por tempo
determinado para atender a necessidade
temporária de excepcional interesse
público, nos termos do inciso IX do art.
37 da Constituição Federal, e dá outras
providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA,  faço saber que o Congresso Nacional
decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º Para atender a necessidade temporária de excepcional interesse
público, os órgãos da Administração Federal direta, as autarquias e as fundações
públicas poderão efetuar contratação de pessoal por tempo determinado, nas condições
e prazos previstos nesta Lei.

Art. 2º Considera-se necessidade temporária de excepcional interesse
público:

I - assistência a situações de calamidade pública;
II - combate a surtos endêmicos;
III - realização de recenseamentos e outras pesquisas de natureza estatística

efetuadas pela Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE;
* Inciso III com redação dada pela Lei nº 9.849, de 26/10/1999.
IV - admissão de professor substituto e professor visitante;
 V - admissão de professor e pesquisador visitante estrangeiro;
VI - atividades:
a) especiais nas organizações das Forças Armadas para atender à área

industrial ou a encargos temporários de obras e serviços de engenharia;
b) de identificação e demarcação desenvolvidas pela FUNAI;
c) (Revogada pela Lei nº 10.667, de 14/05/2003 - DOU de 15/05/2003 - em

vigor desde a publicação).
d) finalísticas do Hospital das Forças Armadas;
e) de pesquisa e desenvolvimento de produtos destinados à segurança de

sistemas de informações, sob responsabilidade do Centro de Pesquisa e
Desenvolvimento para a Segurança das Comunicações - CEPESC;

f) de vigilância e inspeção, relacionadas à defesa agropecuária, no âmbito do
Ministério da Agricultura e do Abastecimento, para atendimento de situações
emergenciais ligadas ao comércio internacional de produtos de origem animal ou
vegetal ou de iminente risco à saúde animal, vegetal ou humana;

g) desenvolvidas no âmbito dos projetos do Sistema de Vigilância da
Amazônia - SIVAM e do Sistema de Proteção da Amazônia - SIPAM.

* Inciso VI e alíneas com redação dada pela Lei nº 9.849, de 26/10/1999.
h) técnicas especializadas, no âmbito de projetos de cooperação com prazo

determinado, implementados mediante acordos internacionais, desde que haja, em seu
desempenho, subordinação do contratado ao órgão ou entidade pública.

* Alínea h acrescida pela Lei n. 10.667, de 14/05/2003.
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VII - admissão de professor, pesquisador e tecnólogo substitutos para suprir
a falta de professor, pesquisador ou tecnólogo ocupante de cargo efetivo, decorrente de
licença para exercer atividade empresarial relativa à inovação.

* Inciso VII acrescido pela Lei nº 10.973, de 02/12/2004.
§ 1º A contratação de professor substituto a que se refere o inciso IV far-se-

á exclusivamente para suprir a falta de docente da carreira, decorrente de exoneração ou
demissão, falecimento, aposentadoria, afastamento para capacitação e afastamento ou
licença de concessão obrigatória.

* § 1º acrescido pela Lei nº 9.849, de 26/10/1999.
§ 2º As contratações para substituir professores afastados para capacitação

ficam limitadas a dez por cento do total de cargos de docentes da carreira constante do
quadro de lotação da instituição.

* § 2º acrescido pela Lei nº 9.849, de 26/10/1999.
§ 3º As contratações a que se refere a alínea h do inciso VI serão feitas

exclusivamente por projeto, vedado o aproveitamento dos contratados em qualquer área
da administração pública.

* § 3º acrescido pela Lei n. 10.667, de 14/05/2003.

Art. 3º O recrutamento do pessoal a ser contratado, nos termos desta Lei,
será feito mediante processo seletivo simplificado sujeito a ampla divulgação, inclusive
através do Diário Oficial da União, prescindindo de concurso público.

§ 1º A contratação para atender às necessidades decorrentes de calamidade
pública prescindirá de processo seletivo.

§ 2º A contratação de pessoal, nos casos do professor visitante referido no
inciso IV e dos incisos V e VI, alíneas a, c, d, e e g, do art. 2º, poderá ser efetivada à
vista de notória capacidade técnica ou científica do profissional, mediante análise do
curriculum vitae.

* § 2º com redação dada pela Lei nº 9.849, de 26/10/1999.
§ 3º As contratações de pessoal no caso do inciso VI, alínea h, do art. 2º

serão feitas mediante processo seletivo simplificado, observados os critérios e condições
estabelecidos pelo Poder Executivo.

* § 3° acrescido pela Lei n. 10.667, de 14/05/2003.

Art. 4º As contratações serão feitas por tempo determinado, observados os
seguintes prazos máximos:

* Artigo, caput, com redação dada pela Lei n. 10.667, de 14/05/2003.
I - seis meses, no caso dos incisos I e II do art. 2º;
II - um ano, nos casos dos incisos III, IV e VI, alíneas d e f, do art. 2º;
*Inciso II com redação dada pela Lei n. 10.667, de 14/05/2003.
III - dois anos, nos casos do inciso VI, alíneas b e e, do art. 2º;
* Inciso III com redação dada pela Lei n. 10.667, de 14/05/2003.
IV - 3 (três) anos, nos casos dos incisos VI, alínea 'h', e VII do art. 2º;
* Inciso IV com redação dada pela Lei nº 10.973, de 02/12/2004.
V - quatro anos, nos casos dos incisos V e VI, alíneas a e g, do art. 2º.
* Inciso V com redação dada pela Lei n. 10.667, de 14/05/2003.
Parágrafo único. É admitida a prorrogação dos contratos:
* § único acrescido pela Lei n. 10.667, de 14/05/2003.
I - nos casos dos incisos III, IV e VI, alíneas b, d e f, do art. 2º, desde que o

prazo total não exceda dois anos;
* Inciso I acrescido pela Lei n. 10.667, de 14/05/2003.
II - no caso do inciso VI, alínea e, do art. 2º, desde que o prazo total não

exceda três anos;
* Inciso II acrescido pela Lei n. 10.667, de 14/05/2003.
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III - nos casos dos incisos V e VI, alíneas a e h, do art. 2º, desde que o prazo
total não exceda quatro anos;

* Inciso III acrescido pela Lei n. 10.667, de 14/05/2003.
IV - no caso do inciso VI, alínea g, do art. 2º, desde que o prazo total não

exceda cinco anos.
* Inciso IV acrescido pela Lei n. 10.667, de 14/05/2003.
V - no caso do inciso VII do art. 2º, desde que o prazo total não exceda 6

(seis) anos."
* Inciso V acrescido pela Lei nº 10.973, de 02/12/2004.
VI - no caso do inciso I do caput do art. 2º desta Lei, pelo prazo necessário à

superação da situação de calamidade pública, desde que não exceda 2 (dois) anos.
* Inciso VI acrescido pela Lei nº 11.204, de 05/12/2005.

Art. 5º As contratações somente poderão ser feitas com observância da
dotação orçamentária específica e mediante prévia autorização do Ministro de Estado do
Planejamento, Orçamento e Gestão e do Ministro de Estado sob cuja supervisão se
encontrar o órgão ou entidade contratante, conforme estabelecido em regulamento.

* Artigo com redação dada pela Lei nº 9.849, de 26/10/1999.
Parágrafo único. (Revogado pela Lei nº 9.849, de 26/10/1999).

.............................................................................................................................................
.............................................................................................................................................
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LEI Nº 11.171, DE 2 DE SETEMBRO DE 2005

Dispõe sobre a criação de carreiras e do
Plano Especial de Cargos do
Departamento Nacional de Infra-
Estrutura de Transportes - DNIT e dá
outras providências.

O P R E S I D E N T E D A R E P Ú B L I C A
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

.............................................................................................................................................

Art. 30. As Funções Comissionadas Técnicas remanejadas para o DNIT
serão restituídas ao Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão, gradualmente, até
31 de dezembro de 2007, observado cronograma estabelecido em regulamento.

* Artigo, caput, com redação dada pela Lei nº 11.501, de 11/07/2007.
I - (Revogado pela Lei nº 11.314, de 03/07/2006).
II - (Revogado pela Lei nº 11.314, de 03/07/2006).
III - (Revogado pela Lei nº 11.314, de 03/07/2006).
Parágrafo único. Poderão ser retornadas ao DNIT as Funções

Comissionadas Técnicas restituídas antes de 23 de fevereiro de 2006.
* Parágrafo único acrescido pela Lei nº 11.314, de 03/07/2006.

Art. 31. Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação.

Brasília, 2 de setembro de 2005; 184º da Independência e 117 o da
República.

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA
Alfredo Nascimento
Paulo Bernardo Silva
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LEI Nº 11.233, DE 22 DE DEZEMBRO DE 2005

Institui o Plano Especial de Cargos da
Cultura e a Gratificação Específica de
Atividade Cultural - GEAC; cria cargos
de provimento efetivo; altera
dispositivos das Leis ns. 10.862, de 20
de abril de 2004, 11.046, de 27 de
dezembro de 2004, 11.094, de 13 de
janeiro de 2005, 11.095, de 13 de janeiro
de 2005, e 11.091, de 12 de janeiro de
2005; revoga dispositivos da Lei nº
10.862, de 20 de abril de 2004; e dá
outras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA Faço saber que o Congresso Nacional
decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

CAPÍTULO I
DO PLANO ESPECIAL DE CARGOS DA CULTURA

.............................................................................................................................................

Art. 10. As Funções Comissionadas Técnicas remanejadas para o órgão e as
entidades referidas no art. 1º desta Lei serão restituídas ao Ministério do Planejamento,
Orçamento e Gestão, gradualmente, até 31 de dezembro de 2007, observado
cronograma estabelecido em regulamento.

* Artigo, caput, com redação dada pela Lei nº 11.501, de 11/07/2007.
Parágrafo único. Poderão ser retornadas ao órgão e às entidades as Funções

Comissionadas Técnicas restituídas antes de 23 de fevereiro de 2006.
* Parágrafo único acrescido pela Lei nº 11.314, de 03/07/2006.

CAPÍTULO II
DA CRIAÇÃO DE CARGOS NO QUADRO DE SERVIDORES DA ADVOCACIA-

GERAL DA UNIÃO

Art. 11. Ficam criados no Quadro de Pessoal da Advocacia-Geral da União,
de que trata a Lei nº 10.480, de 2 de julho de 2002, no Plano de Classificação de Cargos
de que trata a Lei nº 5.645, de 10 de dezembro de 1970, os cargos efetivos
discriminados no Anexo VI desta Lei.

Parágrafo único. O provimento dos cargos a que se refere o caput deste
artigo dar-se-á de forma gradual, de acordo com a disponibilidade orçamentária, em
consonância com o disposto no § 1º do art. 169 da Constituição Federal.
.............................................................................................................................................
............................................................................................................................................
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LEI Nº 11.539, DE 8 NOVEMBRO DE 2007

Dispõe sobre a Carreira de Analista de
Infra-Estrutura e sobre o cargo isolado
de provimento efetivo de Especialista em
Infra-Estrutura Sênior.

Faço saber que o PRESIDENTE DA REPÚBLICA adotou a Medida
Provisória nº 389, de 2007, que o Congresso Nacional aprovou, e eu, Narcio Rodrigues,
Primeiro Vice-Presidente da Mesa do Congresso Nacional, no exercício da Presidência,
para os efeitos do disposto no art. 62 da Constituição Federal, com a redação dada pela
Emenda Constitucional nº 32, combinado com o art. 12 da Resolução nº 1, de 2002-CN,
promulgo a seguinte Lei:

Art. 1o Ficam criados, no âmbito da administração pública federal direta, a
seguinte Carreira e cargos isolados de provimento efetivo:

I - Carreira de Analista de Infra-Estrutura, estruturada nas Classes A, B e
Especial, composta do cargo de Analista de Infra-Estrutura, de nível superior, com
atribuições voltadas às atividades especializadas de planejamento, coordenação,
fiscalização, assistência técnica e execução de projetos e obras de infra-estrutura de
grande porte; e

II - cargo isolado de Especialista em Infra-Estrutura Sênior, de nível
superior, estruturado em classe única, com atribuições de alto nível de complexidade
voltadas às atividades especializadas de planejamento, coordenação, fiscalização,
assistência técnica e execução de projetos e obras de grande porte na área de infra-
estrutura.

§ 1oOs cargos de que trata este artigo estão estruturados na forma do Anexo
I desta Lei.

§ 2oAs atribuições específicas dos cargos de que trata este artigo serão
estabelecidas em decreto.

§ 3oOs ocupantes dos cargos de que trata este artigo somente serão lotados
em órgãos da administração pública federal direta com competências relativas à infra-
estrutura viária, de saneamento, de energia, de produção mineral, de comunicações e de
desenvolvimento regional e urbano.

§ 4oCompete ao Ministro de Estado do Planejamento, Orçamento e Gestão,
respeitado o § 3odeste artigo, definir a lotação dos ocupantes dos cargos de que trata
este artigo.

Art. 2oO quantitativo total de cargos da carreira e do cargo isolado de que
trata o art. 1odesta Lei é de:

I - 84 (oitenta e quatro) cargos de Especialista em Infra-Estrutura Sênior; e
II - 216 (duzentos e dezesseis) cargos de Analista de Infra-Estrutura.

Art. 3oO ingresso nos cargos dar-se-á por meio de concurso público de
provas e títulos para o cargo de Especialista em Infra-Estrutura Sênior e de provas ou de
provas e títulos para o cargo de Analista de Infra-Estrutura, respeitada a legislação
específica.
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§ 1o O concurso público referido no caput deste artigo poderá, quando
couber, ser realizado por áreas de especialização e organizado em uma ou mais fases,
incluindo, se for o caso, curso de formação, conforme dispuser o edital de convocação
do certame, observada a legislação pertinente.

§ 2oO edital definirá as características de cada etapa do concurso público, a
formação especializada e a experiência profissional, bem como os critérios
eliminatórios e classificatórios.

§ 3oO ingresso nos cargos referidos no caput deste artigo exige diploma de
graduação em nível superior e conhecimentos em nível de pós-graduação.

§ 4oÉ pré-requisito para ingresso no cargo de Especialista em Infra-
Estrutura Sênior 12 (doze) anos de experiência no exercício de atividades de nível
superior, correspondentes ao exercício de atribuições equivalentes às do cargo, na área
de atuação específica estabelecida no edital do concurso.

§ 5oO concurso público para os cargos referidos no caput deste artigo será
realizado para provimento efetivo de pessoal no padrão inicial da classe inicial da
Carreira de Analista de Infra-Estrutura e na classe única do cargo de Especialista em
Infra-Estrutura Sênior.

§ 6º A prova de títulos integrante do concurso para o ingresso no cargo de
Especialista em Infra-Estrutura Sênior poderá incluir a defesa, em ato público, de
memorial baseado no curriculum vitae, nos termos do respectivo edital.
.............................................................................................................................................
.............................................................................................................................................
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LEI Nº 11.098, DE 13 DE JANEIRO DE 2005

Atribui ao Ministério da Previdência
Social competências relativas à
arrecadação, fiscalização, lançamento e
normatização de receitas previdenciárias,
autoriza a criação da Secretaria da
Receita Previdenciária no âmbito do
referido Ministério; altera as Leis ns.
8.212, de 24 de julho de 1991, 10.480,
de 2 de julho de 2002, 10.683, de 28 de
maio de 2003; e dá outras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  Faço saber que o Congresso Nacional
decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º - (Revogado pela Lei nº 11.501, de 11/07/2007).

Art. 2º - (Revogado pela Lei nº 11.501, de 11/07/2007).
.............................................................................................................................................
.............................................................................................................................................
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LEI Nº 11.314, DE 3 DE JULHO DE 2006

Altera a Lei no 8.112, de 11 de
dezembro de 1990, que dispõe sobre o
regime jurídico dos servidores públicos
civis da União, das autarquias e das
fundações públicas federais, a Lei no
10.233, de 5 de junho de 2001, que
dispõe sobre a reestruturação dos
transportes aquaviário e terrestre, cria o
Conselho Nacional de Integração de
Políticas de Transporte, a Agência
Nacional de Transportes Terrestres, a
Agência Nacional de Transportes
Aquaviários e o Departamento Nacional
de Infra-Estrutura de Transportes, a Lei
no 10.683, de 28 de maio de 2003, que
dispõe sobre a organização da
Presidência da República e dos
Ministérios, a Lei no 11.171, de 2 de
setembro de 2005, que dispõe sobre a
criação de carreiras e do Plano Especial
de Cargos do Departamento Nacional de
Infra-Estrutura de Transportes - DNIT, a
Lei no 11.233, de 22 de dezembro de
2005, que institui o Plano Especial de
Cargos da Cultura e a Gratificação
Específica de Atividade Cultural -
GEAC, cria e extingue cargos em
comissão no âmbito do Poder Executivo,
dispõe sobre servidores da extinta
Legião Brasileira de Assistência, sobre a
cessão de servidores para o DNIT e
sobre controvérsia concernente à
remuneração de servidores do
Departamento Nacional de Obras Contra
as Secas - DNOCS, a Lei no 9.636, de
15 de maio de 1998, que dispõe sobre a
regularização, administração,
aforamento e alienação de bens imóveis
de domínio da União, o Decreto-Lei no
9.760, de 5 de setembro de 1946, que
dispõe sobre os bens imóveis da União, a
Lei no 11.182, de 27 de setembro de
2005, a Lei no 11.046, de 27 de
dezembro de 2004; a Lei no 5.917, de 10
de setembro de 1973, e a Lei no 8.630,
de 25 de fevereiro de 1993; revoga
dispositivos da Medida Provisória no
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2.228-1, de 6 de setembro de 2001, da
Lei no 10.871, de 20 de maio de 2004, e
da Medida Provisória no 280, de 15 de
fevereiro de 2006; e autoriza
prorrogação de contratos temporários em
atividades que serão assumidas pela
Agência Nacional de Aviação Civil -
ANAC.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA Faço saber que o Congresso Nacional
decreta e eu sanciono a seguinte Lei:
.............................................................................................................................................

Art. 3o  Os arts. 82 e 85 da Lei nº 10.233, de 5 de junho de 2001, passam a
vigorar com a seguinte redação:

"Art. 82. .................................................................................................
...............................................................................................................
XIII - desenvolver estudos sobre transporte ferroviário ou multimodal
envolvendo estradas de ferro;
XIV - projetar, acompanhar e executar, direta ou indiretamente, obras
relativas a transporte ferroviário ou multimodal, envolvendo estradas
de ferro do Sistema Federal de Viação, excetuadas aquelas
relacionadas com os arrendamentos já existentes;
XV - estabelecer padrões, normas e especificações técnicas para a
elaboração de projetos e execução de obras viárias relativas às
estradas de ferro do Sistema Federal de Viação;
XVI - aprovar projetos de engenharia cuja execução modifique a
estrutura do Sistema Federal de Viação, observado o disposto no
inciso IX do caput deste artigo.
..................................................................................................... " (NR)
"Art. 85. O DNIT será dirigido por um Conselho de Administração e
uma Diretoria composta por um Diretor-Geral e pelas Diretorias
Executiva, de Infra-Estrutura Ferroviária, de Infra-Estrutura
Rodoviária, de Administração e Finanças, de Planejamento e
Pesquisa, e de Infra-Estrutura Aquaviária.
................................................................................................................
§ 2o  Às Diretorias compete:
I - Diretoria Executiva:
a) orientar, coordenar e supervisionar as atividades das Diretorias
setoriais e dos órgãos regionais; e
b) assegurar o funcionamento eficiente e harmônico do DNIT;
II - Diretoria de Infra-Estrutura Ferroviária:
a) administrar e gerenciar a execução de programas e projetos de
construção, manutenção, operação e restauração da infra-estrutura
ferroviária;
b) gerenciar a revisão de projetos de engenharia na fase de execução
de obras; e
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c) exercer o poder normativo relativo à utilização da infra-estrutura de
transporte ferroviário, observado o disposto no art. 82 desta Lei;
III - Diretoria de Infra-Estrutura Rodoviária:
a) administrar e gerenciar a execução de programas e projetos de
construção, operação, manutenção e restauração da infra-estrutura
rodoviária;
b) gerenciar a revisão de projetos de engenharia na fase de execução
de obras;
c) exercer o poder normativo relativo à utilização da infra-estrutura de
transporte rodoviário, observado o disposto no art. 82 desta Lei;
IV - Diretoria de Administração e Finanças: planejar, administrar,
orientar e controlar a execução das atividades relacionadas com os
Sistemas Federais de Orçamento, de Administração Financeira, de
Contabilidade, de Organização e Modernização Administrativa, de
Recursos Humanos e Serviços Gerais;
V - Diretoria de Planejamento e Pesquisa:
a) planejar, coordenar, supervisionar e executar ações relativas à
gestão e à programação de investimentos anual e plurianual para a
infra-estrutura do Sistema Federal de Viação;
b) promover pesquisas e estudos nas áreas de engenharia de infra-
estrutura de transportes, considerando, inclusive, os aspectos relativos
ao meio ambiente; e
c) coordenar o processo de planejamento estratégico do DNIT;
VI - Diretoria de Infra-Estrutura Aquaviária:
a) administrar e gerenciar a execução de programas e projetos de
construção, operação, manutenção e restauração da infra-estrutura
aquaviária;
b) gerenciar a revisão de projetos de engenharia na fase de execução e
obras; e
c) exercer o poder normativo relativo à utilização da infra-estrutura de
transporte aquaviário." (NR)
Art. 4o  O inciso XIX do caput do art. 29 da Lei nº 10.683, de 28 de
maio de 2003, passa a vigorar com a seguinte redação:
"Art. 29. ..................................................................................................
.................................................................................................................
XIX - do Ministério das Relações Exteriores o Cerimonial, a
Secretaria de Planejamento Diplomático, a Inspetoria-Geral do
Serviço Exterior, a Secretaria-Geral das Relações Exteriores, esta
composta de até 7 (sete) Subsecretarias-Gerais, a Secretaria de
Controle Interno, o Instituto Rio Branco, as missões diplomáticas
permanentes, as repartições consulares, o Conselho de Política
Externa e a Comissão de Promoções;
..................................................................................................... " (NR)

.............................................................................................................................................

.............................................................................................................................................


